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ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de dois mil vinte e seis, no 

Plenário das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi realizada 

a Sessão Ordinária da Primeira Câmara, sob a Presidência da Excelentíssima 

Senhora Presidente em exercício, Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, 

onde reuniram os Senhores Conselheiros: Conselheiro Rodrigo Siqueira 

Cavalcante e Conselheiro Substituto Alberto Pires |Alves de Abreu 

(convocado). O Ministério Público de Contas esteve presente, representado pela 

Procuradora, Stella de Barros Lima Mero Cavalcante. Havendo número para 

deliberar a Excelentíssima Senhora Presidente declarou em nome de Deus 

aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior que foi aprovada. 

Na hora do expediente, não houve quem quisesse fazer uso da palavra, passou-se 

para a ordem do dia: Relatora Conselheira Maria Cleide Costa Beserra: TC-

000616/2020, Aposentadoria, Fundo de Previdência-Jequiá da Praia, José Carlos 

de Sousa Araújo, Alan e Mello Braga-retirado de pauta; TC-002079/2020, 

Aposentadoria, Fundo de Previdência-Jequiá da Praia, José Carlos de Sousa 

Araújo, Allan de Melo Braga, acórdão aprovado; TC-010639/2021, 

Aposentadoria, Cícero Pereira da Silva, Edilson Barbosa de Lima, acórdão 

aprovado; TC-009532/2020, Aposentadoria, Luiz Faustino da Silva Júnior, Luiz 

Faustino da Silva Júnior, acórdão aprovado; TC-010246/2020, Aposentadoria, 

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Campo Alegre, Géssica Cleide da Costa, 

Joseneide Evaristo Barbosa da Silva, acórdão aprovado; TC-011530/2020, 

Aposentadoria, Luiz Faustino da Silva Júnior, José Faustino da Silva Júnior,  

acórdão aprovado; TC-011780/2020, Aposentadoria, Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos de Junqueiro, Josefa Cavalcante Guedes , Paulo 

Guilherme Barreto Fernandes Filho, acórdão aprovado; TC-011782/2020, 

Aposentadoria, FAPEN Campo Alegre, Jessica Cleide da Costa, Manoel 

Messias Cirillo, acórdão aprovado; TC-012407/2020, Aposentadoria, Luiz 

Faustino da Silva Júnior, PREVICORURIPE-Previdência Municipal, acórdão 

aprovado; TC-012419/2020, Aposentadoria, Luiz Faustino da Silva Júnior, 

PREVICORURIPE-Previdência Municipal, acórdão aprovado; TC-

012426/2020, Aposentadoria, Luiz Faustino da Silva Júnior, 

PREVICORURIPE-Previdência Municipal, acórdão aprovado; TC-

006207/2021, Aposentadoria, Abelardo Braga Laurindo de Cerqueira Júnior, 

José Leandro Santos, Tribunal de Justiça de Alagoas, acórdão aprovado; TC-

016894/2021, Aposentadoria, Abelardo Braga Laurindo de Cerqueira Júnior, 

Tribunal de Justiça de Alagoas, acórdão aprovado; TC-000682/2020, 

Aposentadoria, Fundo de Previdência-Jequiá da Praia, José Carlos de Sousa 

Araújo, Alan de Mello Braga, acórdão aprovado; TC-000694/2019, 

Aposentadoria, Fundo de Previdência-Coruripe, Luiz Faustino da Silva Júnior, 
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acórdão aprovado; TC-007870/2020, Aposentadoria, Ana Virgínia Medeiros 

Tavares de Melo, Ivo Araújo Riether, acórdão aprovado; TC-008181/2020, 

Aposentadoria, Ana Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Juciene Fernandes de 

Gouveia Costa, acórdão aprovado; TC-008962/2020, Aposentadoria, Ana 

Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Maria Soraya Barros de Carvalho, acórdão 

aprovado; TC-007592/2019, Aposentadoria, Instituto de Previdência de 

Junqueiro/AL., Paulo Guilherme Barreto Fernandes Filho, acórdão aprovado. 

Não havendo mais processos a relatar a Excelentíssima Senhora Presidente 

encerrou a ordem do dia, tempo que facultou a palavra, não havendo quem 

quisesse fazer uso, em nome de Deus encerrou a sessão, convocando a todos 

para a próxima em horário regimental, do que para constar eu, Maria Aparecida 

Bida Guabiraba, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será 

assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pela Procuradora do 

Ministério Público de Contas. 
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